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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.883, DE 23 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  suplementar,  por
superáv i t ,  no  va lo r  de  R$
81.490,00  (oitenta  e  um  mil  e
quatrocentos e noventa reais).

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,
considerando a Lei Orçamentária Anual nº 6.512, de 12 de
dezembro de 2024, nos termos do artigo 6º;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no

valor de R$ 81.490,00 (oitenta e um mil e quatrocentos e
noventa  reais),  destinado  a  reforçar  as  dotações
orçamentárias  do  orçamento  vigente  a  seguir:
CRÉDITO(S)

PROGRAMAÇÃO FICHA
FONTE
DE
RECURSO

C. A.
VALOR
(R$)

02.07.01.17.512.0157.1014.3.3.90.39 522 95 100.302 81.490,00
Total (R$) 81.490,00

Parágrafo  único.  Os  recursos  para  suportar  as
despesas no valor de R$ 81.490,00 (oitenta e um mil  e
quatrocentos  e  noventa  reais),  ocorrerão  por  superávit
financeiro,  nos  termos  do  art.  43,  §  1°,  inciso  I,  da  Lei
Federal  nº  4.320,  de  17  de  março  de  1964.

Art.  2º  Fica  a  Unidade  Gestora  de  Finanças  e
Arrecadação  encarregado  de  realizar  as  alterações  e
ajustes necessários nos demonstrativos e anexos da Lei do
Plano Plurianual  nº  5.864 de 15 de dezembro de 2021,
quadriênio  2022/2025,  Lei  das  Diretrizes  Orçamentárias
6.490, de 30 de agosto de 2024 (LDO) e Lei Orçamentária
Anual nº 6.512, de 12 de dezembro de 2024 (LOA).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir de 23 de maio de 2025.

São José do Rio Pardo, 23 de maio de 2025.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Resoluções
Resoluções

Resolução Secretaria Municipal da Educação - SME nº
04, de 27 de maio de 2025.

A Secretária Municipal da Educação do Município de
São José do Rio Pardo, no uso de suas atribuições legais,

com fundamento na Lei Federal nº 9394/96 e nos termos da
Indicação CEE 13/97.

Resolve:
Art.1°  A homologação do Plano Escolar da seguinte

unidade de Educação do Município de São José do Rio Pardo
para o ano de 2025:

1. Creche/EMEB “Profª. Maria Helena Dessimoni”
Art.2°  Essa  homologação  e  publicação  entram  em

vigor na data de sua publicação.
Mariana Panizza Ferreira da Silva Locatelli
Secretária Municipal da Educação

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

Republicação de Ata de Registro de Preço
N=Número da Ata de Registro de Preços; Ca=

Contratado; PE= Pregão Eletrônico; O= Objeto; V=
Valor/Porcentagem de  Desconto;  P= Período;  DA=
Data de Assinatura.

Nº 37/2024; CA= Alice de Paula Comércio de Peças
Agrícolas  Me;  PE=18/2024;  O=  Ata  tem  por  objeto  o
Sistema de Registro de Preços para futura aquisição de
peças  e  acessórios  de  motos,  veículos  leves,  vans  e
caminhonetes,  caminhões,  tratores e  máquinas pesadas,
implementos agrícolas, genuínas, originais e paralelas de
primeira  linha  para  manutenção  preventiva,  preditiva  e
corretiva da frota municipal,  assim como os demais que
vierem  a  ser  incorporados  a  esta,  mediante  o  maior
desconto sobre o software do SISTEMA TRAZ VALOR, em
atendimento ao Setor de Transporte do Município; V= 40%
lote 42.P= 12 (doze) meses; DA=22 de novembro de 2024.

 
Nº  37/2024;  CA= Line  Diesel  Comércio  de  Peças  e

Serviços Ltda Me; PE=18/2024; O= Ata tem por objeto o
Sistema de Registro de Preços para futura aquisição de
peças  e  acessórios  de  motos,  veículos  leves,  vans  e
caminhonetes,  caminhões,  tratores e  máquinas pesadas,
implementos agrícolas, genuínas, originais e paralelas de
primeira  linha  para  manutenção  preventiva,  preditiva  e
corretiva da frota municipal,  assim como os demais que
vierem  a  ser  incorporados  a  esta,  mediante  o  maior
desconto sobre o software do SISTEMA TRAZ VALOR, em
atendimento ao Setor de Transporte do Município; V= 60%
lotes  27,28,29 e  70% lotes  32,36 P= 12 (doze)  meses;
DA=22 de novembro de 2024.

 
Nº 37/2024; CA= D. P. Gerenciamento de Frotas Ltda;

PE=18/2024; O= Ata tem por objeto o Sistema de Registro
de Preços para futura aquisição de peças e acessórios de
motos,  veículos leves,  vans e caminhonetes,  caminhões,
tratores  e  máquinas  pesadas,  implementos  agrícolas,
genuínas,  originais  e  paralelas  de  primeira  linha  para
manutenção  preventiva,  preditiva  e  corretiva  da  frota
municipal,  assim  como  os  demais  que  vierem  a  serE
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incorporados a esta, mediante o maior desconto sobre o
software  do  SISTEMA TRAZ VALOR,  em atendimento  ao
Setor de Transporte do Município; V= 70% lote 17 e 80%
lote 34. P= 12 (doze) meses; DA=22 de novembro de 2024.

 
Nº 37/2024; CA= Leão Diesel Bombas Injetoras Ltda

EPP;  PE=18/2024; O= Ata tem por objeto o Sistema de
Registro  de  Preços  para  futura  aquisição  de  peças  e
acessórios de motos, veículos leves, vans e caminhonetes,
caminhões,  tratores  e  máquinas  pesadas,  implementos
agrícolas, genuínas, originais e paralelas de primeira linha
para manutenção preventiva, preditiva e corretiva da frota
municipal,  assim  como  os  demais  que  vierem  a  ser
incorporados a esta, mediante o maior desconto sobre o
software  do  SISTEMA TRAZ VALOR,  em atendimento  ao
Setor de Transporte do Município; V= 55% lote 15,16 / 60%
lote  18,19,24,30,37  /  65%  lote  1,2,6,11,41  /  70%  lote
7,8,21,22,23,31 / 72% lote 9,13 / 75% lote 3,4,5,40 / 80%
lote 10,12,14,20,25,26,33,35,38,39. P= 12 (doze) meses;
DA=22 de novembro de 2024.
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AUDIÊNCIA PÚBLICA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO,

Estado  de  São  Paulo,  invocando  os  princípios  da
transparência e da publicidade que regem a administração
pública, torna publica a realização da AUDIÊNCIA, conforme
segue:

·  Audiência Pública com o objetivo de apresentar  e
avaliar  o  cumprimento  das  metas  fiscais  do  município
referentes ao 1º quadrimestre / 2025, em atendimento ao
art.9º,  §  4º  -  Lei  Complementar  nº  101/2000  –  Lei  de
Responsabilidade Fiscal.

Data: 29/05/2025
Local:  Casa  do  Empreendedor,  situada  à  Avenida

Independência, nº 279, Centro
Horário: 08h
· Audiência Pública com o objetivo de apresentar as

contas do município referentes aos serviços prestados na
saúde  no  1º  quadrimestre  /  2025,  em  atendimento  ao
Art.36º, § 5º - Lei Complementar nº 141/2012.

Data: 29/05/2025
Local:  Casa  do  Empreendedor,  situada  à  Avenida

Independência, nº 279, Centro
Horário: 08:30h
Atendendo  aos  princípios  da  administração  pública,

destacados  em  textos  legais,  fazemos  a  CONVOCAÇÃO
pública de todos os munícipes, representantes de entidades
de classe e representantes das associações de bairros, para
participarem desta  audiência,  onde os  mesmos poderão
obter  informações  sobre  os  temas  a  serem  abordados.
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo, 23 de maio
de 2025.

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO Nº
002/2023

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR 180 (CENTO E
OITENTA) DIAS

A  Prefeitura  Municipal  de  São  José  do  Rio  Pardo
convoca o candidato, para contratação temporária por 180
(cento  e  oitenta)  dias,  abaixo  classificado  no  PROCESSO
SELETIVO Nº 002/2023, para que compareça até o dia 03
de junho de 2025, das 12:00 às 17:00 horas, no Setor de
Recursos  Humanos,  à  Praça  dos  Três  Poderes,  nº  01,
Centro.  O  candidato  deverá  estar  munido  de  seus
documentos para receber as instruções a respeito de sua
contratação.
PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR
POS. Nº INSC CANDIDATO
38 16112 FLAVIA APARECIDA TEODORO MARIANO

Se o candidato não comparecer até o dia 03 de junho
de 2025, será considerado desistente e sua vaga oferecida
ao  candidato  subsequente  na  ordem  de  classificação,  em
futuras convocações. São José do Rio Pardo, 27 de maio de
2025. Marcio Callegari Zanetti - Prefeito.
...........................................................................................................

FEUC - FACULDADE EUCLIDES DA CUNHA
FEUC - Faculdade Euclides da Cunha

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº1325, de 15 de maio de 2025.

Revoga portaria 1320, sobre a
cessão  do  servidor  MÁRCIO
BRUSAMOLINO  VIANA  para
prestar  serviços  junto  a
Prefeitura  Municipal  de  São
José do Rio Pardo.

O  Diretor  Administrativo  da  Faculdade  de  Filosofia,
Ciências e Letras de São José do Rio Pardo, no uso das
atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei  Municipal  n° 5.419, de 29 de
outubro de 2019, que "Dispõe sobre a cessão de servidores
públicos  entre  órgãos  da  Administração  Pública  e
Autarquias do Município de São José do Rio Pardo e dá
outras providências.";

CONSIDERANDO a rescisão em 19 de maio de 2025 do
Termo  de  Convênio  firmado  em 09  de  abril  de  2025,  cujo
objeto é a cessão do servidor Márcio Brusamolino Viana,
inscrito no CPF sob o nº 261.007.518-95 e portador do RG
nº 24.664.929-X;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria 1320;
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Art. 2º O servidor deverá prestar serviço na Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras de São José do Rio Pardo com
início em 19 de maio de 2025;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 16 de maio de 2025.
Prof. Me. Fábio Moda Magnoni

Diretor Administrativo
Publicado no Diário Oficial do Município de São José do Rio

Pardo.
Gláucia Maria Marquiti Octaviano

Secretária Acadêmica
...........................................................................................................

Portaria nº1326, de 23 de maio de 2025.

Define  equipe  de  apoio  para
processos  de  aquisição  de
materiais

O  Diretor  Administrativo  da  Faculdade  de  Filosofia,
Ciências e Letras de São José do Rio Pardo, no uso das
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº14133,
de  1º  de  abril  de  2021,  “Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos”,  bem como dar  transparência  e  eficiência
aos processos;

Que esta  portaria  se  refere  a  comprar  de  pequeno
valor, como prevê o Art.75, inciso II, Seção III, “Da dispensa
de licitação”;

RESOLVE:
Art. 1º Fica designado como agente de contratação o

Tesoureiro desta IES, Servidor Daniel Chiconello Braga;
Art. 2º Ficam designados para integrarem a equipe de

apoio,  de  modo  que  atuem  junto  aos  processos  de
aquisição  de  materiais  e  serviços  necessários  ao  eficiente
funcionamento,  nos  termos  da  legislação  vigente,  os
seguintes servidores desta IES:

- Márcio Eduardo da Silva Tardelli;
- Márcio Brusamolino Viana;
- Regina helena Alves da Silva Guido
Art. 3º Esta portaria entre em vigor na data de sua

publicação.
São José do Rio Pardo, 23 de maio de 2025.

Prof. Me. Fábio Moda Magnoni
Diretor Administrativo

Publicado no Diário Oficial do Município de São José do Rio
Pardo.

Gláucia Maria Marquiti Octaviano
Secretária Acadêmica

...........................................................................................................
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CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Turismo

Conselho Municipal de Turismo
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